Lei nº 354, de 08 de abril de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmera Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, para a realização do serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, aos moradores do município de Westfália, e efetuar repasses financeiros conforme Termo de Convênio anexo, que é parte integrante da presente Lei.

 

Art 2º O auxílio financeiro a ser repassado para o Hospital Ouro Branco será calculado basicamente por três itens, um valor fixo de R$ 5.200,00, um valor variável por demanda limitado a R$ 12.098,00 (para os procedimentos descritos na minuta de convênio) e um valor variável por demanda para procedimentos gineco/ obstétricos.



  Art 3º O valor individual de cada procedimento está previsto no termo de convênio que é parte integrante da presente Lei.



Art 4º O prazo de validade do presente Convênio terá vigência pelo prazo de um ano a contar de sua assinatura.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de abril de 2005.



Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de abril de 2005.







Alcido Lindemann 
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